
ANEXO XIV - MODELO DE ENQUADRAMENTO NA SISTEMÁTICA DE 
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A RECEITA 
BRUTA 

 
 

Para as empresas NÃO submetidas ao regime de desoneração da folha de salários 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO 
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A RECEITA BRUTA 

 
(Conforme Solução de Consulta COSIT nº 156/2014, da Receita Federal do Brasil) 

 
CNPJ: 00.000.000/0000-00  
 
NOME EMPRESARIAL: (nome da empresa) 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do disposto no art. 17, §§ 1º e 2º, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.436/2013, que a empresa acima identificada possui como 
atividade econômica principal aquela indicada no código 0000-0 da Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - Versão 2.0 (CNAE 2.0), assim considerada, dentre as 
atividades constantes no seu ato constitutivo ou alterador, aquela de maior receita 
auferida no ano calendário anterior, NÃO estando submetida ao regime de recolhimento 
da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), em substituição às 
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento, previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma do 
caput do art. 7º (ou 8º) da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

 
.........................................,    de                          de 2025 

 

_______________________ 
Assinatura: 

Representante legal Nome: 
                                        Qualificação: 
                                        CPF: 

 


